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4-3 Seguro Nacional de Saude

(1) Quem pode participar do Seguro Nacional de Saude
Participam as pessoas que nao estéo inscritas no Seguro de Salde do Emprego. Os estrangeiros com registro

de estrangeiro e com direito de permanéncia de mais de 1 ano devem participar do Seguro Nacional de Saude
(excluem-se os estrangeiros portadores de “Visto de Curta Permanéncia”). Tomem cuidado, pois mesmo que o
periodo de permanéncia a época de entrada no pais tenha sido de 1 ano incompleto, se for reconhecida a sua

permanéncia superior a 1 ano, a inscricdo no Seguro Nacional de Salde é obrigatoria.

*No entanto, no caso de paises que firmaram o Acordo de Garantia Social com o Japéo, para evitar o dupla
aplicagdo do sistema de seguro social, ha casos de ndo haver necessidade de se inscrever no Seguro Nacional
de Saude (porém, com necessidade de comprovar a inscricdo em, algum seguro apropriado para se preparar
ao pagamento das despesas de tratamento médico no Japao). Para mais detalhes, verifique o site da Agéncia

de Seguro Social: http://www.sia.go.jp/seido/kyotei/system/index.html

(2) Formalidades parainscricdo
As formalidades para a inscricdo sdo cumpridas junto ao responsavel pelo Seguro Nacional de Saude da

prefeitura ou subprefeitura local onde foi efetuado o registro de estrangeiro.

Cédula de Registro de Estrangeiro

Documentagao|Documento que ateste que o estrangeiro com visto de permanéncia inferior a 1 ano

necessaria permanecera mais de 1 ano no Japao (Atestado de Matricula, Atestado de

Frequéncia Escolar etc.)

(3) Cartdo do Segurado (Cartdo do Segurado do Seguro Nacional)
Efetuada a adeséo, é fornecido o Cartdo do Segurado, que é o documento comprobatério que se esta inscrito

no seguro nacional de saude. Portanto, cuide dele com zelo. No Cartdo do Segurado consta o nome do
segurado, endereco etc., devendo ser apresentado na recepcgao de quaisquer instituicdes de salde por ocasido
da consulta. O cartio deve ser carregado consigo mesmo quando for viajar pelo Jap&o. E vedado o empréstimo

ou venda do cartdo do segurado.

(4) Despesas nas instituicdes médicas
A parcela da despesa médica referente ao atendimento por ocasiao de doenca ou ferimento que o paciente

deve arcar é de 30%. No entanto, pessoas com idade entre 70 e 74 anos arcam com 10 a 30%, dependendo da

renda. A parcela da despesa médica referente a criancas de 0 até a idade de ingresso na escola de educagao

wmw* Conselho de Orgdos Autdnomos Locais para a Internacionalizagio


http://www.clair.or.jp/tagengorev/pt/f/index.html�
http://www.clair.or.jp/tagengorev/pt/f/index.html�

@ F Tratamento Médico

B Retorno ao inicio do F
Tratamento Médico

obrigatéria que deve ser arcada pelo seu responsavel é de 20%.

@Parte da despesa do paciente do Seguro Nacional de Sadude

Pessoas de alta renda/ Geral/
) 20%
Pessoas de baixa renda

Pessoas de alta renda/ Geral/
i 30%
Pessoas de baixa renda

Renda equivalente a da ativa [30%

Geral/ 20%

Pessoas de baixa renda *A despesa sera de 10% até marco de 2010.

(Obs.) Pessoas de mais de 75 anos (ou pessoas entre 65 e 74 anos que possuem deficiéncias especificas)

serdo segurados do Sistema de Assisténcia Médica aos Idosos “koki-koreisha iryo seido”.

(5) Prémios do seguro
Os prémios sao pagos pelo préprio segurado, através de instituicdes financeiras. Existem duas maneiras de

quitar o pagamento: pagar junto a prefeitura ou subprefeitura local ou em instituicdo financeira o “Extrato de
Pagamento” enviado pela prefeitura ou subprefeitura local; outra forma de pagamento é pagar através de
“transferéncia bancéria”. As vezes pode acontecer de o pagamento ser efetuado para o cobrador que vem até
sua residéncia.

Os valores dos prémios variam de acordo com a regiao e sao definidos anualmente de acordo com arenda e a
guantidade de pessoas na familia. No entanto, no primeiro ano apés a chegada ao Jap&o, como o estrangeiro
nao teve proventos no ano anterior, a ele seréa aplicado o prémio minimo que variara no ano seguinte de acordo
com a renda. Além disso, para as pessoas na faixa etaria de mais de 40 anos e de 65 anos incompletos é

acrescida a parte do seguro assistencial. (refira-se a_| Outras Assisténcias, 2-1).

Se o prémio de seguro estiver com o pagamento em atraso, o cartdo do segurado é devolvido e em seu lugar é
emitido um certificado que qualifica o segurado e, enquanto assim emitido, todas as despesas médicas correrdo
por conta do segurado (posteriormente pode-se solicitar o0 reembolso na prefeitura ou subprefeitura local ou,
ainda, no sindicato ao qual se estiver associado). Vamos pagar em dia, sem atrasos. Se o segurado se
encontrar em dificuldades para pagar o prémio devido a calamidades, perda de emprego ou faléncia dos
negoécios, pode conseguir isencdo de pagamento. Converse a respeito com o setor responsavel pelo Seguro

Nacional de Saude na prefeitura ou subprefeitura local.
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(6) Tipos e contetdo dos pagamentos do Seguro Nacional de Saude

Classificacéo Tipos de beneficio

Quando adoecer ou sofrer ferimentos

Quando receber tratamento com cartdo do segurado |— [Pagamento de tratamento médico

Quando tiver pago a despesa médica — |Despesas médicas

Quando arcar com valor maior que o estabelecido com o
o — |Despesas médicas caras
a despesa médica

Quando for transferido em emergéncias — |Despesas para transferéncia

Quando ndo puder trabalhar por motivo de )
Ajuda para o doente

convalescenca

Ajuda para o parto e para os cuidados
Quando do parto — a

com o bebé
Quando falecer — |Despesas com funeral

(7) Tipos de notificacdo

Uma vez inscrito no Seguro Nacional de Saude, o cancelamento ndo é feito automaticamente. Quando se
inscrever no seguro de satde do local de trabalho comunique-se dentro de 14 dias com o setor encarregado de
Seguro Nacional de Saude da prefeitura ou subprefeitura local. Também deve ser comunicado o extravio e a
rasura do cartdo do segurado, o nascimento de um filho, mudanca do chefe do domicilio, falecimento do
segurado etc. Também é preciso notificar ao alterar o endereco devido a mudanca de residéncia. No caso de
mudanca de moradia para uma outra regido, € preciso levar o cartdo do segurado a prefeitura ou subprefeitura
da localidade em que residia comunicando a data da mudanca. Dentro de 14 dias o segurado deve se
apresentar na prefeitura ou subprefeitura da localidade para onde se mudou para notificar a mudanca.

No caso de sair do Japéo, a notificacédo deve ser efetuada,com antecedéncia, pelo segurado, munido do cartdo
do segurado, carimbo pessoal (somente aqueles que o possuem), cédula de registro de estrangeiro, passagem

aérea, etc..
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